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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o “Projeto de Decreto-Lei que altera a forma de distribuição dos 

resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de 

Lisboa – (Reg. DL 479/2017).” 

 

O mencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, na sua versão corrigida, no dia 16 de fevereiro de 2018 e 

foi submetido à apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para 

apreciação e emissão de parecer. 

 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de emissão de parecer 

“até ao dia 6 de março”. 

 

A apreciação do presente projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 

2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 
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Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 

 

 

CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

A iniciativa ora em apreciação visa – cf. o artigo 1.º – proceder “à terceira alteração ao 

Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelos Decretos-Lei n.º 44/2011, de 24 

de março e n.º 106/2011, de 21 de outubro, que regula a forma de distribuição dos 

resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de 

Lisboa.” 

 

O proponente começa por referir, em sede preambular, que “O Decreto-Lei n.º 56/2006, 

de 15 de março veio regular a forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos 

sociais.” 

 

Acrescentando-se, em seguida, que “A afetação das receitas provenientes dos jogos 

sociais encontra-se consignada a uma multiplicidade de entidades beneficiárias, afetos a 

fins de natureza social, permitindo o desenvolvimento de uma rede equilibrada e 

equitativa de apoios educativos, culturais e eminentemente sociais.” 

 

Posteriormente, salienta-se “que a Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, que 

aprova a Lei das Finanças das Regiões Autónomas, estabelece, no seu artigo 36.º, que 

constitui receita de cada região autónoma uma participação nos resultados líquidos dos 

jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia [...]”. 
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Neste contexto, refere-se que “Na esteira de uma repartição dos resultados líquidos da 

exploração dos jogos sociais mais equilibrada e equitativa, considera-se enquanto 

critério de imputação as estimativas anuais da população residente em Portugal 

Continental e Regiões Autónomas, relativas ao ano de 2016, apuradas pelo Instituto 

Nacional de Estatística.” 

 

Assim, através do presente diploma, “altera-se o esquema de repartição da receita 

proveniente dos jogos sociais, mantendo-se a proporcionalidade na distribuição, 

anteriormente em vigor, pelas diversas entidades beneficiárias.” 

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

Os Deputados do PS, invocando a necessidade de assegurar integralmente os legítimos 

interesses das Regiões Autónomas, apresentaram a seguinte proposta de alteração: 

 

“Artigo 3.º 

Produção de efeitos 

O presente diploma produz efeitos a 1 de janeiro de 2018.” 

 

 

A presente proposta foi aprovada por unanimidade. 
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CAPÍTULO V 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, por unanimidade dar parecer favorável ao “Projeto de 

Decreto-Lei que altera a forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos sociais 

explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa – (Reg. DL 479/2017).” 

 

A Comissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), que não se 

pronunciaram. 

 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 


